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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 45/2012 
 
 

Benedito Ignácio Giudice, Vereador em exercício junto a 
Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis, usando de suas atribuições 
regimentais, INDICA que seja providenciada rigorosa verificação do atendimento das 
condições de segurança dos equipamentos do parque de diversões que costumeiramente se 
instala em Joanópolis na ocasião da Festa de São João Batista, como condição para a 
expedição do necessário alvará de funcionamento.  

 
 
 J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Cuida-se de medida preventiva que objetiva minimizar a 

possibilidade de indesejáveis acidentes; já se constatou, em festas anteriores, instalações 
temerárias dos equipamentos de diversões, como, por exemplo, o uso de calço de madeira 
improvisado (na "roda gigante" e/ou no "barco viking"), ligações elétricas inadequadas, 
arestas pontiagudas e enferrujadas etc.  

 
É dever do Poder Público Municipal atuar com rigor em 

questões relacionadas à segurança dos cidadãos. 
 
Demais considerações serão desenvolvidas em plenário. 

 
Joanópolis, 24 de maio de 2012. 
 

 
 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador  
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Joanópolis, 20 de Junho de 2012. 
 
 
 
Ofício Gab. nº 381/2012 
Ref.: Indicação 45/2012  
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

 

Venho pelo presente, mui respeitosamente, encaminhar 
resposta da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos em relação à indicação em 
epígrafe. 

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

                   
Celso Soares Nogueira 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Domingos Lauriano Floriano 
Presidente da Câmara Municipal de Joanópolis 
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